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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.096-A, DE 2011 
(Do Sr. Vicente Candido) 

 
Estabelece normas gerais no âmbito da legislação concorrente sobre 
cultura; tendo parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação deste e 
do de nº 7.982/14, apensado, com substitutivo (relator: DEP. 
WALDENOR PEREIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA, E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei estabelece normas gerais, no âmbito da legislação 

concorrente, sobre cultura e modalidades de sua manifestação, observado o 

disposto na Constituição Federal em seus arts. 23 e seu inciso V, 24 e respectivo 

inciso IX, bem assim nos seus §§ 1º a 4º, e inciso IX, do art. 30, todos. 

 Art. 2º. Cultura, para os fins desta lei, abrange manifestações artísticas em 

geral, realizadas em espaço fechado ou aberto, privado ou público, em veículo 

aberto ou nas ruas e praças públicas, com ingresso pago, gratuito ou com 

remuneração espontânea prestada ou paga ao artista a título de doação após ou 

durante a encenação, incluindo todo e qualquer tipo de: artes cênicas, mediante 

representação teatral, récita, recital, verbalização, declamação ou cantata de texto, 

representação por mímica, inclusive as estátuas vivas; artes circenses em geral, 
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abrangendo a arte dos palhaços, mágicos, malabarismo, saltos mortais no chão ou 

em trapézios; artes marciais; artes plásticas de qualquer natureza, especialmente 

pintura, escultura, desenho, caricatura; espetáculo ou apresentação de música, 

erudita ou popular, vocal ou instrumental; dança em qualquer de suas formas de 

apresentação, em palcos fechados ou abertos, ao ar livre ou nas ruas e praças 

públicas; lutas de exibição, inclusive capoeira; poesia poetada, jogos poéticos, 

desafios poéticos, poesia de cordel, improvisação e repentistas. 

 Parágrafo único. Todas as manifestações artísticas referidas no caput deste 

artigo podem abranger as atividades praticadas pelos chamados artistas de rua, 

inclusive as performances instantâneas em sinais públicos, ou em cruzamentos de 

vias públicas, a quem as autoridades federais, estaduais,  distritais e municipais não 

poderão estabelecer qualquer tipo de cerceamento, restrição de uso, censura à 

liberdade de expressão e proibição de receber contribuições em dinheiro doadas 

espontaneamente por quem assim o fizer ou desejar fazê-lo, sendo vedada qualquer 

espécie de repressão policial das mencionadas esferas de governo. 

 Art.3º. Independentemente do pagamento espontâneo pelos transeuntes, os 

artistas de rua poderão ainda ser contratados por empresas que desejarem exibir 

suas mensagens de propaganda em roupas, dizeres em roupas e cartazes ou falas 

veiculadas pelos artistas de rua e de espaços fora das ruas. 

 Art. 4º. Às diferentes formas de manifestação artística elencadas no art. 2º 

desta lei é assegurada a plena liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 

caráter militar, consoante o disposto no art. 5º, inciso XVII, da Constituição Federal,  

bem como podem ser objeto de criação de associações e, na forma da lei, a de 

cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em 

seu funcionamento, observado o disposto no inciso XVIII do referido art. 5º, da 

Constituição Federal, alem de ser assegurado a todos os artistas de que trata esta 

lei a possibilidade de reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente, atendido o disposto no art. 5º, inciso XVI da Constituição 

Federal. 

 Art. 5º. Nos termos do §2º do art. 24 da Constituição Federal, a competência 

da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar 

dos Estados. 

 Art. 6º. A superveniência desta lei sobre normas gerais suspende a eficácia 

da lei estadual, no que lhe for contrário. 

 Art. 5º. A não-observância do disposto nesta lei por qualquer autoridade 

responsável implica a nulidade do ato em sentido contrário que tenha praticado e 

sua punição, nos termos da lei, aplicando-se, no que couber, o previsto no §6º do 

art. 37 da Constituição Federal. 
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 Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O art. 24 da Constituição prevê a competência da União, dos Estados e do 

Distrito Federal para legislar concorrentemente sobre as matérias que são ali 

estabelecidas. 

No inciso IX do referido art. 24, estão definidas as áreas de educação, cultura, 

ensino e desporto como incluídas naquela esfera de competência legislativa. 

Igualmente, o art. 23 da Constituição define a competência comum dos quatro 

entes federados, estabelecendo, no seu inciso V, que lhes cabe “proporcionar os 

meios de acesso à cultura, à educação e à ciência” (aqui sublinhado).  

De outra parte, o art. 30 da Constituição, ao prever a competência privativa e 

geral dos Municípios, dispõe no respectivo inciso IX que a eles compete “promover a 

proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação 

fiscalizadora federal e estadual” (aqui sublinhado). 

Para o exercício da competência legislativa concorrente, o §1º do citado art. 

24 limita a respectiva competência da União ao estabelecimento de normas gerais, 

não excluída a dos Estados e Distrito Federal para, supletivamente, fazê-lo 

(conforme o disposto no § 2º desse art. 24), sendo que a superveniência de lei 

federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que for contrário 

àquela (de acordo com a norma do §4º do mesmo art. 24). 

Destarte, com fundamento nos mencionados princípios constitucionais 

regentes da competência concorrente, da competência comum e da submissão da 

competência privativa municipal à legislação e à ação fiscalizadora federal, além da 

estadual, estou propondo, com o presente projeto de lei, que sejam estabelecidas as 

normas gerais relativas à área da cultura. 

Os objetivos desta proposição são de duas ordens. Primeiro, dar uma 

desejável uniformidade na disciplina legal básica da matéria, já que tanto Estados e 

o DF, quanto Municípios, estes, repita-se, no exercício da competência comum (no 

caso, pela aplicação do disposto no art. 23, V, CF) e no de sua competência 

privativa (conforme a regra do art. 30, I e IX, CF), dão tratamento diferenciado a 

assuntos ligados à área da cultura. Segundo, dar aos artistas de todas as artes uma 

garantia de que seu trabalho, de que sua performance, de que seu ganho não será, 

de uma hora para outra, impedido, suspenso, censurado, nem que sua liberdade e 

integridade física possam ser ameaçados. 

Não são poucos os exemplos, divulgados pela mídia, de violência contra 

artistas, particularmente os chamados artistas de rua. 
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 Todos eles passarão, doravante, a ter a certeza e a segurança de que 

poderão exercer seu trabalho e obter sua retribuição financeira sem medo e sem 

limitações. 

Nesse sentido, a aprovação do presente projeto colocará a legislação 

brasileira específica, sem dúvida alguma, entre as mais avançadas do mundo. Para 

ilustrar essa comparação, basta a observação e a experiência do turista brasileiro, 

estando em outros países, com quaisquer manifestações artísticas, especialmente 

aquelas que são públicas e apresentadas nas ruas, em meio aos transeuntes, sem 

qualquer constrangimento à plena liberdade de seu trabalho e de seu sustento. 

O art. 2º e seu parágrafo único do projeto estabelece a abrangência da prática 

e manifestações de cultura, para os efeitos da lei. 

Já o art. 3º contempla a norma geral concernente à liberdade do artista de 

pedir e receber contribuição espontânea do transeunte, bem como poder ser 

portador de mensagem comercial de eventuais empresas patrocinadoras do seu 

trabalho. 

Pelo art. 4º da proposição, fica assegurada, com base nos princípios e 

garantias constitucionais nele mencionadas, o direito de reunião pacífica, o de 

liberdade de associação para fins lícitos e de constituição de cooperativas, 

independentemente de autorização e também vedada interferência estata’l no seu 

funcionamento. 

Os arts. 5º e 6º do presente projeto reiteram o caráter de precedência da 

norma geral federal que se está propondo, com base nos ali mencionados 

permissivos constitucionais. 

Em seu art. 7º, o projeto estabelece a sanção de nulidade aos atos de 

autoridade contrários aos preceitos da lei ora proposta, além de punição, na forma 

da lei pertinente, aplicando-se, quando couber, o princípio da responsabilidade 

objetiva do estado como previsto no §6º do art. 37 da Constituição Federal. 

Cabe mencionar que este projeto de lei obedece, em termos de fundamento 

de sua constitucionalidade e de suas finalidades, ao disposto no art. 5º da 

Constituição Federal, particularmente às normas do caput, quanto ao princípio da 

igualdade e aos respectivos incisos II (só se obriga alguém em virtude de lei), III 

(ninguém pode ser submetido a tratamento desumano ou degradante), IV (liberdade 

de manifestação do pensamento), IX (“é livre a expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou 

licença”, negritado e em itálico nesta transcrição), XIII (liberdade do exercício de 

qualquer trabalho), XV (liberdade de locomoção no território nacional), XVI 

(liberdade de reunião), XVII e XVIII (liberdade de associação, de sua criação e de 

cooperativas), entre outras. 
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Saliente-se, ainda, que os fundamentos do projeto estão presentes no 

contexto das normas dos arts. 215 e 216 da Constituição Federal, especificamente 

naquilo que se aplica à finalidade desta proposição, a saber:  

“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício 

dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e 

apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§1º O Estado protegerá as manifestações das culturas 

populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos 

participantes do processo civilizatório nacional. 

.................................................................................... 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 

de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 

memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 

brasileira, nos quais se incluem: 

I – as formas de expressão; 

II – os modos de criar, fazer e viver; 

III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais 

espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 

V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e 

científico. 

§1º O poder público, com a colaboração da comunidade, 

promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio 

de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e outras formas de acautelamento e 

preservação. 

................................................................................. 

§4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 

punidos, na forma d lei. 

..............................................................................” 

Estou convencido de que a matéria é de interesse público bastante sensível e 

de largo alcance social, daí por que submeto a presente proposição à elevada 
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apreciação de meus ilustres Pares, de quem espero apoio e aprovação com seu 

voto. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2011.      
       
 Deputado VICENTE CÂNDIDO (PT-SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 
  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
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XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1096-A/2011 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  
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XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população;  
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VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
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VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 

para os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 
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financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.982, DE 2014 
(Da Sra. Janete Rocha Pietá) 

 
Dispõe sobre a apresentação de artistas de rua nos logradouros 
públicos e a comercialização de produtos de sua autoria conforme o 
Parágrafo Único do Artigo 1º. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1096/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As apresentações de natureza cultural, realizadas 

por artistas de rua, em vias, cruzamentos, parques e praças públicas 

observarão as seguintes condições: 

I – permanência transitória no bem público, limitada ao 

período de execução da manifestação artística; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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II – gratuidade para os espectadores, permitidas doações 

espontâneas e coleta mediante passagem de chapéu ou equivalente;  

III – o não impedimento da livre fluência do trânsito; 

IV – respeito à integridade das áreas verdes e demais 

instalações do logradouro, preservando-se os bens particulares e os de uso 

comum do povo; 

V – não impedimento da passagem e da circulação de 

pedestres, bem como do acesso a instalações públicas ou privadas;  

 

VI – não utilização de palco ou de qualquer outra 

estrutura sem a prévia comunicação ou autorização junto ao órgão 

competente, conforme o caso; 

VII – obediência aos parâmetros de incomodidade e os 

níveis máximos de ruído estabelecidos pela Lei;  

VIII – realização entre 10h (dez horas) e 22h (vinte e 

duas horas);  

IX – não recebimento de patrocínio privado que as 

caracterize como evento de marketing, salvo no caso de projetos apoiados 

por lei de incentivo à cultura. 

Parágrafo único. Durante as apresentações de que trata o 

caput, é permitida a comercialização de bens culturais duráveis como CDs, 

DVDs, livros, quadros, camisetas, bonés, chaveiros  e peças artesanais, 

desde que sejam de autoria do artista ou dos grupos de artistas de rua em 

apresentação e respeitadas as normas que regem a matéria. 

Art. 2º Para fins do disposto nesta lei são consideradas 

atividades de natureza cultural passiveis de execução por artistas de rua, 

entre outras: 

I – teatro; 

II – dança individual ou em grupo; 

III – capoeira; 

IV – mímica; 
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V – estatuária viva; 

VI – artes plásticas; 

VII – malabarismo ou outra atividade circense; 

VIII – música; 

IX– manifestações folclóricas; 

X – literatura e poesia, por meio de declamação ou 

exposição física das obras. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal determina, em seu art. 215, que o 

Estado assegurará a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso 

às fontes da cultura nacional. Essa importante garantia da Carta Magna, no 

entanto, é muitas vezes desrespeitada no que diz respeito à liberdade de 

manifestação dos artistas de rua nas grandes e pequenas cidades deste 

País.  

 Acreditamos que os óbices apresentados à livre expressão 

artística dos artistas de rua nas cidades brasileiras devem-se, em grande 

parte, pelo lamentável desconhecimento da nossa sociedade e do poder 

público a respeito do valor artístico, simbólico e econômico desse tipo de 

atividade cultural.  

Há que se considerar, contudo, que a falta de regulamento a 

respeito da matéria também tem contribuído para que ações arbitrárias de 

autoridades públicas desrespeitem os direitos culturais dos artistas de rua e 

de seu público. 

O projeto de lei que ora apresentamos, com o intuito de suprir 

tal lacuna, teve inspiração na Lei nº 15.776, de 29 de maio de 2013, do 

Município de São Paulo, que atendeu à eloquente demanda dos artistas de 

rua daquela cidade, estabelecendo condições mínimas para o exercício de 

sua atividade cultural.  

Nos moldes da lei paulistana, nossa iniciativa permitirá que 

músicos, mímicos, dançarinos, repentistas, artistas circenses, entre outros, 
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possam se apresentar em ruas, parques e praças públicas, respeitadas 

certas restrições como os limites de barulho e horário, o não impedimento da 

passagem de carros e pedestres, o caráter gratuito das apresentações e o 

cuidado com nos bens públicos e as áreas verdes.  

 

Admitimos, também, em nosso projeto, a possibilidade de 

acolhimento pelos artistas de rua de doações espontâneas e de venda de 

CD's, DVD's,  livros etc.,  desde que de sua própria autoria. Com tal medida, 

esperamos assegurar aos artistas a justa possibilidade de receber remuneração 

por sua produção artística.  

Temos certeza de que nossa proposta está em consonância 

com um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil – a 

promoção do bem de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer formas de discriminação (CF, art. 3º, IV). Ao estabelecer 

diretrizes gerais, e de âmbito nacional, para as apresentações artísticas 

realizadas nas ruas das nossas cidades, esperamos assegurar aos artistas e 

ao povo brasileiro o pleno exercício da liberdade de manifestação artística, 

do direito ao trabalho, e dos direitos de produzir e fruir cultura neste País.  

Contamos, para o sucesso da medida proposta, com o valioso 

e indispensável apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2014. 
 
 

Deputada Janete Rocha Pietá 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
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II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 

para os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  
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V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 15.776, DE 29 DE MAIO DE 2013 
 

Dispõe sobre a apresentação de artistas de rua 

nos logradouros públicos do Município de São 

Paulo, e dá outras providências. 

 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 7 

de maio de 2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º As apresentações de trabalho cultural por artistas de rua em vias, 

cruzamentos, parques e praças públicas deverão observar as seguintes condições: 

I – permanência transitória no bem público, limitando-se a utilização ao período 

de execução da manifestação artística; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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II – gratuidade para os espectadores, permitidas doações espontâneas e coleta 

mediante passagem de chapéu; 

III – não impedir a livre fluência do trânsito; 

IV – respeitar a integridade das áreas verdes e demais instalações do logradouro, 

preservando-se os bens particulares e os de uso comum do povo; 

V – não impedir a passagem e circulação de pedestres, bem como o acesso a 

instalações públicas ou privadas; 

VI – não utilizar palco ou qualquer outra estrutura sem a prévia comunicação ou 

autorização junto ao órgão competente do Poder Executivo, conforme o caso; 

VII – obedecer aos parâmetros de incomodidade e os níveis máximos de ruído 

estabelecidos pela Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004; 

VIII – estar concluídas até as 22:00 h (vinte e duas horas); e 

IX – não ter patrocínio privado que as caracterize como evento de marketing, 

salvo projetos apoiados por lei municipal, estadual ou federal de incentivo à cultura. 

 

Art. 2º Compreendem-se como atividades culturais de artistas de rua, dentre 

outras, o teatro, a dança individual ou em grupo, a capoeira, a mímica, as artes plásticas, o 

malabarismo ou outra atividade circense, a música, o folclore, a literatura e a poesia 

declamada ou em exposição física das obras. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CULTURA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 1.096, de 2011, de autoria do Deputado 

Vicente Cândido, que “Estabelece normas gerais no âmbito da legislação 

concorrente sobre cultura”, tem o intuito de disciplinar, em âmbito nacional, a 

proteção da atividade realizada pelo artista de rua.  

No mesmo sentido, o seu apenso, Projeto de Lei nº 7.982, de 

2014, da Deputada Janete Rocha Pietá, propõe conjunto de regras que discipline e 

garanta a livre expressão artística dos artistas de rua nas cidades brasileiras, 

além de assegurar a esses artistas a justa possibilidade de receber 

remuneração por sua atividade. 

As proposições, sujeitas à apreciação conclusiva pelas 

Comissões (art. 24, II, do RICD), foram distribuídas à Comissão de Cultura, para a 

apreciação do mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para 

o exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (art. 54, do RICD).  

Nesta oportunidade, cabe a esta Comissão de Cultura 

manifestar-se sobre o mérito da matéria.  
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Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

aos projetos.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Os projetos de lei que ora analisamos têm o objetivo comum 

de regulamentar a apresentação de artistas de rua – músicos, repentistas, estátuas 

vivas, malabaristas, grafiteiros, mímicos, caricaturistas, entre outros tantos – de 

modo a garantir a esses trabalhadores da cultura brasileira o exercício da liberdade 

de expressão e o recebimento de remuneração por sua atividade. 

O artista de rua, pessoa que cria, interpreta ou executa obra de 

caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação em 

espaços abertos, geralmente públicos, tem, em princípio, o exercício de sua 

atividade garantido pela Constituição Federal, tanto nos incisos IX e XIII do art. 5º, 

que estabelecem ser livres “a expressão da atividade intelectual, artística, científica 

e de comunicação, independentemente de censura ou licença” e “o exercício de 

qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 

lei estabelecer”, quanto no art. 215, que garante a todos “o pleno exercício dos 

direitos culturais”.  

No entanto, a despeito da proteção constitucional em vigor, os 

artistas que se apresentam em espaços públicos e abertos sofrem constantemente 

abusos e constrangimentos provenientes do preconceito das autoridades ou da 

própria população. A demanda desses artistas por regulamentação federal que 

estabeleça diretrizes gerais para garantir o exercício de sua atividade em todo o 

País (já que os entes federativos têm competência comum para legislar sobre 

cultura) tem sido recorrente nesta Casa. A matéria que ora analisamos nos oferece a 

oportunidade de atender a essa legítima e meritória demanda.  

O Projeto de Lei nº 1.096, de 2011, e o Projeto de Lei nº 7.982, 

de 2014, trazem, ambos, dispositivos meritórios e algumas partes que necessitam 

de ajuste.  Com o intuito de aproveitar o que os projetos em tela têm de melhor, 

sugerimos uma versão substitutiva que condensa as prescrições mais interessantes 

das duas iniciativas.  

A proposição de 2014, cuja redação nos parece mais 

adequada à matéria, serve de base ao substitutivo que ora propomos. O Projeto de 
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Lei nº 7.982, de 2014, foi inspirado na Lei nº 15.776, de 29 de maio de 2013, do 

Município de São Paulo, cujo objetivo foi estabelecer condições para o exercício da 

atividade cultural nas ruas daquela cidade.  

A exemplo da lei paulistana, a iniciativa da Deputada Janete 

Rocha Pietá estabelece condições mínimas para que músicos, capoeiristas, 

dançarinos, repentistas, artistas circenses, entre outros, possam se apresentar em 

ruas, parques e praças públicas, respeitadas certas restrições como os limites de 

barulho e horário, o não impedimento da passagem de carros e pedestres, o caráter 

gratuito das apresentações e o cuidado com os bens públicos e as áreas verdes. A 

proposta prevê, também, com o intuito de assegurar aos artistas o justo recebimento 

de remuneração por sua arte, a possibilidade de doações espontâneas e de venda 

de CD's, DVD's e livros, desde que de autoria do próprio artista que se apresenta.  

Nosso substitutivo admite e amplia esses dispositivos 

constantes do Projeto de Lei nº 7.982, de 2014, aos quais acrescentamos alguns 

conceitos constantes do Projeto de Lei nº 1.096, de 2011. Dentre os preceitos que 

incorporamos da iniciativa do Deputado Vicente Cândido, cabe destacar a previsão 

de nulidade de ato ou punição estabelecido por agentes públicos que contrarie a 

garantia de exercício de atividade artística nas ruas, nas condições estabelecidas 

pela lei, assim como a responsabilização administrativa desses agentes.  

Estamos certos de que a aprovação da regulamentação 

proposta contribui para a livre expressão dos nossos artistas urbanos, impedindo 

que ações arbitrárias de autoridades públicas cerceiem os seus direitos culturais e 

da população que constitui o seu público. Acreditamos, ainda, que a aprovação 

desta matéria se reveste de grande valor simbólico, porquanto significa o 

reconhecimento oficial do valor artístico, cultural e econômico da arte praticada nas 

ruas das cidades brasileiras.  

Somos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.096, 

de 2011 e do Projeto de Lei nº 7.982, de 2014, na forma do Substitutivo anexo. 

 
   Sala da Comissão, em 22 de dezembro de 2015. 
 
 

Deputado WALDENOR PEREIRA 
Relator 
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SUSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI No 1.096, de 2011, e 
 No 7.982, de 2014 

 
Dispõe sobre a apresentação de 

artistas de rua nos logradouros públicos. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º As apresentações de natureza cultural realizadas 

por artistas de rua, em vias, cruzamentos, parques e praças públicas são 

admitidas sem qualquer cerceamento ou censura, observadas as seguintes 

condições: 

I – permanência transitória no bem público, limitada ao 

período de execução da manifestação artística; 

II – gratuidade para os espectadores, permitidas doações 

espontâneas e coleta mediante passagem de chapéu; 

III – o não impedimento da livre fluência do trânsito; 

IV – respeito à integridade das áreas verdes e demais 

instalações do logradouro, preservando-se os bens particulares e os de uso 

comum do povo; 

V – não impedimento da passagem e da circulação de 

pedestres, bem como do acesso a instalações públicas ou privadas; 

VI – não utilização de palco ou de qualquer outra estrutura 

sem a prévia comunicação ou autorização junto ao órgão competente, 

conforme o caso; 

VII – obediência aos parâmetros de incomodidade e os 

níveis máximos de ruído estabelecidos pela Lei; 

VIII – realização entre 8h (oito horas) e 22h (vinte e duas 

horas);  

Parágrafo único. Durante as apresentações de que trata o 

caput, é permitida a comercialização de bens culturais duráveis como CDs, 

DVDs, livros, quadros e peças artesanais, desde que sejam de autoria do 

artista ou dos grupos de artistas de rua em apresentação e respeitadas as 

normas que regem a matéria. 
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Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, são consideradas 

atividades de natureza cultural passíveis de execução por artistas de rua, 

entre outras: 

I – teatro; 

II – dança individual ou em grupo; 

III – capoeira; 

IV – mímica; 

V – estatuária viva; 

VI – artes plásticas; 

VII – grafite; 

VIII – caricatura; 

IX – atividade circense; 

X – música; 

XI – repente; 

XII – cordel; 

XIII – literatura e poesia, por meio de leitura, declamação 

ou exposição física das obras; 

XIV– manifestações folclóricas. 

Art. 3º A não observância do disposto nesta lei por 

qualquer autoridade responsável implica a nulidade do ato e sua punição, nos 

termos da lei, aplicando-se, no que couber, o previsto no § 6º do art. 37 da 

Constituição Federal.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 22 de dezembro de 2015. 
 
 

Deputado WALDENOR PEREIRA 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o PL nº 1.096/2011, e o PL nº 7.982/2014, apensado, com 
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Waldenor Pereira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Chico D'Angelo - Presidente, Margarida Salomão e Celso 
Pansera - Vice-Presidentes, Celso Jacob, Giuseppe Vecci, Jean Wyllys, Jose 
Stédile, Otavio Leite, Paulão, Professora Dorinha Seabra Rezende, Sandro Alex, 
Sóstenes Cavalcante, Tadeu Alencar, Tiririca, Diego Garcia, Erika Kokay, Lincoln 
Portela, Moses Rodrigues e Pedro Uczai.  

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2016.  
 

Deputado CHICO D'ANGELO  
Presidente  

 
 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI No 1.096, de 2011, e  
No 7.982, de 2014 ADOTADO PELA COMISSÃO 

 
Dispõe sobre a apresentação de artistas 

de rua nos logradouros públicos. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º As apresentações de natureza cultural realizadas 

por artistas de rua, em vias, cruzamentos, parques e praças públicas são 

admitidas sem qualquer cerceamento ou censura, observadas as seguintes 

condições: 

I – permanência transitória no bem público, limitada ao 

período de execução da manifestação artística; 

II – gratuidade para os espectadores, permitidas doações 

espontâneas e coleta mediante passagem de chapéu; 

III – o não impedimento da livre fluência do trânsito; 

IV – respeito à integridade das áreas verdes e demais 

instalações do logradouro, preservando-se os bens particulares e os de uso 

comum do povo; 
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V – não impedimento da passagem e da circulação de 

pedestres, bem como do acesso a instalações públicas ou privadas;  

VI – não utilização de palco ou de qualquer outra estrutura 

sem a prévia comunicação ou autorização junto ao órgão competente, 

conforme o caso; 

VII – obediência aos parâmetros de incomodidade e os 

níveis máximos de ruído estabelecidos pela Lei;  

VIII – realização entre 8h (oito horas) e 22h (vinte e duas 

horas);  

Parágrafo único. Durante as apresentações de que trata o 

caput, é permitida a comercialização de bens culturais duráveis como CDs, 

DVDs, livros, quadros e peças artesanais, desde que sejam de autoria do 

artista ou dos grupos de artistas de rua em apresentação e respeitadas as 

normas que regem a matéria. 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, são consideradas 

atividades de natureza cultural passíveis de execução por artistas de rua, 

entre outras: 

I – teatro; 

II – dança individual ou em grupo; 

III – capoeira; 

IV – mímica; 

V – estatuária viva; 

VI – artes plásticas; 

VII – grafite; 

VIII – caricatura; 

IX – atividade circense; 

X – música; 

XI – repente; 

XII – cordel; 
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XIII – literatura e poesia, por meio de leitura, declamação 

ou exposição física das obras; 

XIV– manifestações folclóricas. 

Art. 3º A não observância do disposto nesta lei por 

qualquer autoridade responsável implica a nulidade do ato e sua punição, nos 

termos da lei, aplicando-se, no que couber, o previsto no § 6º do art. 37 da 

Constituição Federal.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em  01  de  junho de 2016. 
 

Deputado Chico D’Angelo 
Presidente 

  

FIM DO DOCUMENTO 


